
Estudo estatístico realizado pelo Núcleo de Informatização da Legislação 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal sobre as ações realizadas no 

ano de 2023 quanto à inovação legislativa e atualização das espécies 

normativas.  

 

O Núcleo de Informatização da Legislação é responsável por alimentar o Sistema 
Legis com as seguintes espécies legislativas: leis ordinárias, leis complementares, 
decretos legislativos, emendas à Lei Orgânica, resoluções e decretos do GDF. 
Além disso, tem a função de atualizar as normas ou dispositivos que foram 
alterados ou declarados inconstitucionais. 

 

 

1. Da legislação produzida em 2023: 

Em 2023, o Núcleo de Informatização da Legislação alimentou o Legis com 1552 
novas espécies legislativas entre leis ordinárias e complementares, decretos 
legislativos, emendas à Lei Orgânica, resoluções e decretos do Governo do 
Distrito Federal, conforme consta na tabela 1 e gráfico 1: 

 

Leis Ordinárias  208 

Leis Complementares 11 

Decretos Legislativos 48 

Emendas à Lei Orgânica 1 

Resoluções 5 

Decretos GDF 1279 

Total 1552 
Tabela 1: espécies legislativas informatizadas pelo Núcleo. 
 

 



 
Gráfico 1: espécies legislativas informatizadas pelo Núcleo. 
 

 

 

 

 

2. Da legislação atualizada em 2023: 
 
 
Além da inovação no sistema legislativo, o Núcleo atualizou 130 espécies 
legislativas, conforme tabela 2, em função de alteração por outra lei, resolução, 
decreto ou declaração de inconstitucionalidade. 
 

Leis Ordinárias  96 

Leis Complementares 11 

Resoluções 23 

Decretos legislativos 0 

Total 130 
Tabela 2: espécies legislativas alteradas por lei em 2023. 

 
 

Espécies legislativas em 2023

leis ordinárias leis complementares decretos legislativos
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Gráfico 2: espécies legislativas atualizadas em 2023. 

 
 
 
 

3. Das normas declaradas total ou parcialmente inconstitucionais 
no ano de 2023, independentemente do ano de publicação da 
norma: 

 
 
O Núcleo também faz atualizações em função de normas ou dispositivos de 
normas declarados total ou parcialmente inconstitucionais. No ano de 2023, 
conforme tabela 3 abaixo, foram declarados inconstitucionais ou parcialmente 
inconstitucionais as seguintes espécies (não constam da tabela normas ou 
dispositivos de normas suspensos liminarmente):  
 

Leis Ordinárias  24 

Leis Complementares 4 

Resolução da Câmara Legislativa 1 

ADIs julgadas procedentes quanto a 
dispositivos da LODF 

3 

 Total 32 
Tabela 3: normas ou dispositivos de normas declarados inconstitucionais ou parcialmente 

inconstitucionais em 2023.1 

 

 
1 Estes dados se referem a normas ou dispositivos de normas declarados inconstitucionais no ano de 2023, 

independentemente do ano de publicação da norma.  

 

Espécies legislativas atualizadas em 2023

leis ordinárias leis complementares decretos legislativos resoluções



 
Gráfico 3: espécies legislativas declaradas inconstitucionais em 2023. 

 
 
 
 
  

Normas ou dispositivos declarados inconstitucionais em 
2023

leis ordinárias

leis complementares

resoluções da CLDF

ADIs julgadas procedentes quanto a dispositivos da LODF
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